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MP de Minas vai investigar 
operação que matou 26
Supostos criminosos mortos são suspeitos de integrar o ‘novo cangaço’

DIVULGAÇÃO/POLÍCIA MILITAR

Ação resultou na apreensão de grande número de armamentos

O 
Ministério Público 
de Minas Gerais e 
a Comissão de Di-
reitos Humanos da 

Assembleia Legislativa do 
Estado vão investigar a ope-
ração que terminou com 26 
supostos criminosos mor-
tos e nenhum policial ferido 
na madrugada de domingo, 
em Varginha. A Ordem dos 
Advogados do Brasil, seção 
Minas Gerais, também vai 
acompanhar os trabalhos 
em função, principalmen-
te, do elevado número de 
óbitos.

Os supostos criminosos 
mortos são suspeitos de in-
tegrar uma quadrilha es-
pecializada em assaltos do 
chamado ‘novo cangaço’. A 

suspeita da polícia, é que o 
bando participou do assal-
to em Araçatuba, no interior 
de São Paulo, quando explo-
diram dois bancos. Na ação, 
os bandidos usaram reféns 
como escudos humanos, en-
frentaram a polícia e mina-
ram o centro da cidade com 

explosivos para espalhar pâ-
nico entre a população.

O promotor de Justiça e 
coordenador do Grupo de 
Atuação Especial de Com-
bate ao Crime Organizado 
do MP-MG, Igor Serrano, 
que está de férias, disse ao 
à reportagem que o órgão se 
reunirá hoje, em Varginha, 
para definir uma comissão e 
as estratégias de ação. “Antes 
de qualquer manifestação, 
vou me inteirar dos aconte-
cimentos”, disse ele.

Todos os 26 corpos foram 
levados para o IML de Belo 

Horizonte, que havia iden-
tificado oito deles até as 18h, 
todos procedentes de Ube-
raba, no Triângulo Mineiro. 
Um homem que seria o ca-
seiro de um dos dois sítios 
que a quadrilha mantinha 
como base está entre os óbi-
tos. Segundo a PM, ele inte-
grava o bando.

Na segunda-feira, a mé-
dica legista Tatianas Telles 
informou que os dados cole-
tados pela Polícia Civil serão 
encaminhados a um banco 
nacional de DNA. “Temos a 
possibilidade de fazer match 

com locais de crime no Bra-
sil, se praticaram algum cri-
me em outro estado inserido 
no banco”, afirmou. Parentes 
aguardavam a identificação 
dos corpos na sede do IML, 
no bairro Gameleira. A Po-
lícia Civil não participou 
da ação, mas instaurou in-
quérito para seguir com as 
investigações.

Rômulo Ferraz, presiden-
te da Comissão de Direitos 
Humanos da OAB-MG, dis-
se ao ‘Estadão’ que já desig-
nou uma representante para 
acompanhar os trabalhos do 
MP e da Polícia Civil em Var-
ginha. “É prematuro tirar 
qualquer conclusão, mas o 
elevado número de óbitos 
chama a atenção”, afirmou.

A deputada estadual An-
dreia de Jesus (PSOL-MG), 
presidente da Comissão de 
Direitos Humanos da As-
sembleia, disse entender 
que “existe violação de di-
reitos porque a operação 
terminou com um grande 
número de mortos e não 
prendeu ninguém”. A par-
lamentar afirmou também 
que a Polícia Militar não 
conseguiu mostrar que 
houve, efetivamente, troca 
de tiros. Para ela, não há si-
nais de confronto.
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Os corpos 
identificados até 
agora eram todos 
de Uberaba, no 
Triângulo Mineiro

Advocacia Geral da União diz que a 
comissão não tem competência jurídica 

CPI reforça pedido 
de suspensão de 
redes de Bolsonaro

AFP

A quebra de sigilo do presidente também foi solicitada

A CPI da Covid pediu 
segunda-feira que o Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) negue pedido do 
presidente Jair Bolsonaro 
contra sua quebra de sigi-
lo telemático e suspensão 
das redes sociais. O reque-
rimento de suspensão foi 
aprovado pela comissão 
antes do encerramento 
dos trabalhos, após o pre-
sidente divulgar infor-
mação falsa em sua live 
semanal na qual associa-
va a vacina contra o novo 
coronavírus ao aumento 
do risco de infecção pelo 
vírus da Aids.
A quebra de sigilo também 
foi aprovada pela CPI e, 
caso aconteça, Google, Fa-
cebook e Twitter precisarão 

entregar à Procuradoria Ge-
ral da República e ao Supremo 
dados dos perfis de Bolsonaro 
desde abril de 2020.

Ao STF, a Advocacia Geral 
da União (AGU), que defen-
de interesses do Planalto, diz 
que a comissão não tem com-
petência para investigar o 
presidente. “O requerimento 
aprovado invade a esfera de 
sigilos dos dados telemáticos 
da parte impetrante, de abril 
de 2020 até a presente data, 
além de determinar outras 
providências igualmente ile-
gais em face do Impetrante, 
a exemplo da suspensão de 
contas em plataformas”, diz 
trecho do mandado de segu-
rança da AGU.
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